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PORTÁRTÁ N9 032 - DE 03 DE DEZEAABRO DE 2018.

coNcEDE OOZO DE IJCENÇÁ
PREAAIO.

O Presídente do Câmoro Àtunicipol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos atribuições legois e de

conformidode com Lai Orgânico rüunicipol eLei n." t3t0/2002, resolve:

Art. 19 CONCEDER, à servidoro Morio Elisabet Mossuguini Íeixeira,
detentoro do corgo de provimento ef etivo de Servente, o gozo de75 (setenla
e cinco) dios de Licenço Prêmio, concedido pelos Portorios O13/2Oll e
003/2016 e , o contor de04 dedezembro de?018.

Arl.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçôo.

6ABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPÁL DE VEREADORES DE JóIÁIRS.
03 DE DEZEMBRO DE 2018.
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Presidenle

Regístre-se e publigue-se.
Em 03 de dezembro de2018.
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